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PROJETO DE LEI Nº 057, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

Declara de Utilidade Pública a 

Associação de Futsal e Futebol “FUT-

FERA”, como especifica. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º Fica reconhecida e declarada de utilidade pública a 

ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL E FUTEBOL “FUT-FERA”, sociedade civil sem 

fins lucrativos, com sede na Rua Manoel Henares, nº 979, Jardim Alvorada, 

nesta cidade e comarca de Guará, Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 02 de setembro de 2022. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 


